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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO ÁREAS DE TERRAS PARA VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sancionou e promulga a seguinte:

LEI

Art. 1º - Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, sem ônus ao Município, para fins de prolongamento de via pública e regularização junto ao Registro de Imóveis, conforme descrição em anexo, a área de terras adiante descrita:
	DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PROLONGAMENTO DA AVENIDA GETULIO VARGAS, com área de 2.046,02m² (dois mil e quarenta e seis metros e dois decímetros quadrados), com largura constante de 22,00 metros; São as seguintes confrontações: AO NORTE: por três segmentos de 11,38 metros, 8,05 metros e 3,06 metros, totalizando 22,49 metros com a Rua 14;  AO SUL: numa extensão de 22,07 metros com a Rua Jorge Bundchen;  A LESTE: numa extensão de 89,57 metros, Lote 09-B, Quadra 13;  A OESTE: numa extensão de 95,31 metros, Lote 09-B, Quadra 06. A área total a ser doada será de 2.046,02m², constante na matrícula N° 33.348 do Registro de Imóveis da Comarca de Palmeira das Missões/RS, de propriedade da sucessão de Eduardo de Almeida Vieira.
		Art. 2º. A instrumentalização da doação será perfectibilizada através de escritura pública devidamente registrada, cujas despesas com emolumentos correrão por conta do município.
		Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sagrada Família – RS, aos 27 dias do Mês de Julho de 2023.


MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 




Registre-se e Publique-se
MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administração
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J U S T I F I C A T I V A 



Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores




			
A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa tem por finalidade buscar amparo legal para autorizar o poder executivo municipal a receber em doação áreas de terras para via pública.
Consoante documentos anexos, o presente projeto de lei visa a autorização para recebimento em doação da Sucessão de Eduardo de Almeida Vieira, objetivando o prolongamento da Avenida Presidente Getúlio D. Vargas, localizado no perímetro urbano de Sagrada Família/RS, conforme previsto no mapa de expansão urbana do Município.
A área total a ser recebida em doação será de 2.046,02m², conforme na matrícula n. 33.348 do Registro de Imóveis da Comarca de Palmeira das Missões.
Consoante corpo deste projeto de lei, não haverá qualquer ônus para o Município, sendo que apenas arcará com custas de emolumentos do Cartório de Registro de Imóveis, caso existentes.
Diante tais termos e considerando o interesse público no recebimento de tais áreas, viabilizando a expansão das vias públicas municipais, solicitamos a aprovação deste projeto de lei.
			
                                 

Atenciosamente.





MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 

